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RepúaLtcn reorRATtvA Do BRASTL

. I EsrADo Do pARÁ

'':, I Município de ttaituba
;

TERMO DE RATIFICAçÃo

. RECONIIEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no afi.24, inciso IV . da Lei
n." 8.666 de 21 de juúo de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos e Decreto n'012012017 COMDEC de 25 de fevereiro de 2017 e suas
alteraçÕes, para a contàtação da(o) CM & EF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME..
referente à Recuperação Emergencial de 27,00 km de Estrada Vicinal Guajará/Mamurú,
Trecho: l5 km da Estrada Farturâo à entrada da Vicinrl do Pote p:rrâ atender âs denrandas
da Secretaria .Municipal de Infraestrutura do Municipio de Itaituba-Pará. Fundâmentação
Legal art 24, inciso IV da tei n'8.666/93 e suas alteraçõcs e, Decreto n'012012017 COMDEC
de 25 de Íevereiro de 2017 e suas alterações,

RATIFICO, conforme prescreve o art.26 do Estatuto das Licitações, o Despacho
do(a) Ilmo(a). S(a). CLAIJDIA MARILIA ASSIS ALVES, Presidente da Comissão de Licitação.
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
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